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SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA 
 

Despacho n.º 1/2026 
 

Sumário: 
Aprova o Programa de Monitorização e o Modelo de Ficha de Reporte de Dados a serem seguidos pelos promotores dos Parques Eólicos 
do Paul da Serra da Região Autónoma da Madeira e procede à alteração de Declarações de Impacto Ambiental de Fonte do Juncal, Bica 
da Cana, Quinta do Lorde (Windmad), Perform 3, Pedras, Loiral II, Alecrim e Urze. 
 
Texto: 
Considerando que, o Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, na sua atual redação, diploma que aprovou o Regime 

Jurídico da Avaliação de Impacte Ambiental (RJAIA) dispõe que a autoridade de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) 
possa dirigir a pós-avaliação dos projetos, com a participação das entidades cujas competências o justifiquem, podendo em 
casos excecionais e devidamente fundamentados, estabelecer a adoção de medidas adicionais para minimizar ou compensar 
impactes significativos não previstos, ocorridos na fase de exploração, e verificados em sede de pós-avaliação, nos termos do  
n.º 9 do art.º 26.º do RJAIA; 

Considerando que, a referida autoridade pode, por sua iniciativa, alterar as medidas de minimização e de compensação ou 
programas de monitorização de uma Declaração de Impacte Ambiental (DIA) ou de decisão sobre a conformidade ambiental 
do projeto de execução, sempre que haja motivo fundamentado ou circunstâncias que o justifiquem, nos termos do artigo 25.º 
RJAIA; 

Considerando que, os Parques Eólicos foram sujeitos a um procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental, que não se 
esgota com a emissão das respetivas Declarações de Impacto Ambiental (DIA´s); 

Considerando que, os Parques Eólicos no Paul da Serra da Região Autónoma da Madeira (RAM) estão localizados em área 
sensível, conforme na alínea a) do artigo 2.º do RJAIA, nomeadamente em Área Protegida do Parque Natural da Madeira e 
Zona Especial de Conservação do Maciço Montanhoso Central da Ilha da Madeira (PTMAD0002) - Sítio da Rede Natura 
2000; 

Considerando, as disposições de proteção ao abrigo da Diretiva Aves e Habitats, transpostas para o ordenamento jurídico 
português pelo Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril, na sua atual redação, adaptado à Região pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 5/2006/M, de 2 de março; 

Considerando, o Regulamento do Plano de Ordenamento e Gestão do Maciço Montanhoso Central da Ilha da Madeira 
(POGMMC), aprovado pela Resolução n.º 1411/2009, de 27 de novembro, com Declaração de Retificação n.º 13/2009, de 27 
de novembro; 

Considerando, os índices de mortalidade de aves e quirópteros registados nos relatórios de monitorização dos parques 
eólicos Pedras e Loiral II, serem consideravelmente superiores, aos verificados nos outros parques eólicos no Paul da Serra; 

Considerando, as diferentes metodologias empregues na monitorização pelos diferentes promotores dos parques eólicos no 
Paul da Serra e os resultados dispares identificados na análise comparativa dos respetivos relatórios de monitorização, torna-se 
necessário a adoção de uma metodologia de monitorização uniforme; 

Considerando que, a uniformização de metodologias de monitorização dos parques eólicos, permitirá criar um efeito de 
escala, através da otimização de recursos, em termos de escalonamento e execução das ações em causa, tornando-a mais 
eficiente, consistente, com maior benefício e melhor relação custo-eficácia. 

Assim, ao abrigo dos n.º s 1 a 3 do artigo 25.º, n.º 9  e 10 do artigo 26.º Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, na 
sua atual redação, diploma que aprovou o RJAIA, conjugado com a alínea b) do artigo 1.º e 3.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 5/2025/M, de 5 de maio, na sua redação atual, com as alíneas a), p), r) e s) do artigo 4.º e o n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2025/M, de 01 de agosto, determino o seguinte: 

 
1 -  Aprovar o Programa de Monitorização e o modelo de Ficha de Reporte de Dados, constantes do Anexo I e II, que faz 

parte integrante do presente despacho a serem seguidos pelos promotores dos Parques Eólicos no Paul da Serra da 
Região Autónoma da Madeira (RAM): Fonte do Juncal, Bica da Cana, Windman, Perform 3, Pedras, Loiral II, 
Alecrim, Urze, e por outros quaisquer empreendimentos de natureza similar que venham a ser implantados nesta área 
sensível. 

 
2 -  O Programa de Monitorização deve incidir sobre os descritores Flora e Vegetação, e Fauna (aves e morcegos) e tem 

uma duração mínima de 3 anos, devendo conter a análise agregada dos dados obtidos ao longo do ano, mediante a 
apresentação de relatório anual.  

 
3 -  Os dados relativos à Fauna (aves e morcegos) devem ser comunicados em reportes simplificados, trimestralmente, de 

acordo com a ficha de dados parciais, cujo modelo consta do Anexo II ao presente despacho, comum a todos os 
Parques Eólicos. 

 
4 -  Findo o prazo mínimo referido no n.º 2, o Programa de Monitorização é reavaliado e devidamente ajustado, face aos 

dados obtidos. 
 
5 -  O programa de monitorização referido nos pontos anteriores e constante dos Anexos I e II, que deste despacho fazem 

parte integrante, altera o programa anteriormente aprovado nas DIA’s dos Parques Eólicos supramencionados, no que 
diz respeito ao descritor ecologia, por aplicação do disposto no artigo 25.º do RJAIA; 

 
6 -  O presente despacho produz efeitos no dia útil seguinte à sua publicação.  
 
Secretaria Regional de Turismo, Ambiente e Cultura, 17 de dezembro de 2025.  
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, António Eduardo de Freitas Jesus 
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ANEXO I 
 

PROGRAMA DE MONITORIZAÇÃO DOS PARQUES EÓLICOS, NO PAUL DA SERRA 

Avifauna, Quirópteros e Flora 

 
Avifauna, Quirópteros e Flora 

 
As metodologias definidas seguem as que atualmente se encontram a ser implementadas em vários parques eólicos no 

território nacional, tendo as mesmas sido adaptadas das seguintes obras de referência, APA (2010), Travassos et. al. (2005), 
Costa et. al. (2006), Bernardino et. al. (2008), ICN (2009) e ICNF (2017). 

 
1. Plano de monitorização da avifauna 

O presente plano de monitorização tem por objetivo avaliar os impactes que a exploração dos Parques Eólicos no Paul 
da Serra tem na comunidade de aves em geral e/ou na comunidade de aves de rapina e outras aves planadoras.  
O plano terá como principais objetivos: 
i. determinar a mortalidade observada associada aos Parques Eólicos; 
ii. identificar alterações na comunidade de aves em geral presentes na área dos Parques Eólicos, em termos de um 

eventual efeito de exclusão; 
iii. avaliar eventuais alterações na forma como as rapinas e outras aves planadoras utilizam a área dos parques e 

zona envolvente. 
Para responder a estes objetivos será necessário desenvolver as seguintes tarefas ao longo do programa de 
monitorização: 
- Prospeção de cadáveres em redor dos aerogeradores; 
- Censos da comunidade de aves na área dos Parques Eólicos e numa área controlo, para cálculo de parâmetros 

populacionais; 
- Censos para determinação da utilização da área dos Parques Eólicos por aves de rapina diurnas e outras 

planadoras. 
 
1.1.  Parâmetros a monitorizar 
 Para avaliar a mortalidade provocada pelos Parques Eólicos será necessário determinar os seguintes parâmetros: 

- Número de indivíduos encontrados mortos em redor dos aerogeradores. 
Para identificar eventuais alterações nas comunidades de aves em geral presentes nas áreas dos Parques, em termos de 
um eventual efeito de exclusão, e eventuais alterações na forma como as rapinas e outras aves planadoras utilizam a 
área do parque e zona envolvente será necessário determinar os seguintes parâmetros: 

- Abundância relativa (n.º médio de contactos por ponto); 
- Riqueza específica (n.º médio de espécies por ponto); 
- Parâmetros comportamentais das aves de rapinas e outras planadoras observadas (ex. tipo de voo, altura de 

voo); 
- Mapeamento das rotas descritas pelas aves de rapinas e outras planadoras. 

 
1.2.  Locais e frequência de amostragem 
 A duração total do programa de monitorização irá contemplar, pelo menos, um período de 3 anos de amostragem 

na fase de exploração. 
 Os locais de amostragem deverão situar-se na área de implantação dos Parques Eólicos e respetiva área controlo. 

 
1.2.1. Prospeção de cadáveres 

 No que respeita à avaliação da mortalidade, propõe-se a realização de prospeções em redor de todos os 
aerogeradores que constituem os Parques Eólicos. A área de prospeção depende da altura da torre e do diâmetro 
das pás, devendo ser sempre superior à abrangida pelo raio da pá mais pelo menos 5 m. 

 A monitorização da mortalidade de aves deverá ser efetuada ao longo de todo o período anual, em consonância 
com a prospeção de mortalidade de morcegos. Assim, propõem-se prospeções semanais de março a outubro, 
juntamente com prospeções semanais em janeiro, de modo a abranger todas as épocas fenológicas (invernada, 
reprodução, dispersão de juvenis e migração outonal) (Bernardino, 2008). 

 
1.2.2. Censos de avifauna 

 
1.2.2.1. Aves em geral 

 A amostragem deverá ser realizada em todas as estações do ano, de modo a cobrir as épocas de reprodução, 
dispersão de juvenis, migração outonal e invernada. Deverão ser realizadas, pelo menos, duas campanhas de 
amostragem por estação do ano, de modo a existirem réplicas temporais de cada ponto amostrado. 

 Deverão ser realizados pontos de escuta na área do Parque Eólico e pontos na área de controlo (fora da influência 
de parques eólicos, mas com características biofísicas semelhantes). Estes pontos deverão estar suficientemente 
afastados para que não se verifique a pseudoreplicação dos dados (250 a 500 m, dependendo do habitat) e 
deverão ser estratificados em função dos vários habitats presentes. 
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1.2.2.2. Aves de rapina e outras planadoras 
 A amostragem deverá ser realizada em todas as estações do ano, de modo a cobrir as épocas de reprodução, 

dispersão de juvenis, migração outonal e invernada. Deverão ser realizadas, pelo menos, duas campanhas de 
amostragem por estação do ano, de modo a existirem réplicas temporais de cada ponto amostrado. 

 Devem ser realizados pontos de observação nos Parques Eólicos de forma a cobrir toda a área dos Parques 
Eólicos. 

 
1.3. Técnicas e métodos de recolha de dados e equipamentos necessários 

 
1.3.1. Prospeção de cadáveres 
 A prospeção de mortalidade nos Parques Eólicos deverá ser, preferencialmente, realizada através de transectos 

paralelos. O observador deve adequar a sua velocidade de deslocação e a distância entre transectos à visibilidade 
que o habitat lhe proporciona, cobrindo o máximo de área prospetável possível. Consoante as características do 
habitat, alternativamente, poderão ser realizados percursos em ziguezague, ou dividindo a área em quadrantes, 
progredindo sequencialmente entre cada um deles, utilizando qualquer um dos métodos anteriores. 

 Para cada animal encontrado morto deverão ser registados parâmetros como a) espécie; b) sexo; c) local onde foi 
encontrado (coordenada por GPS); d) presença ou ausência de traumatismos; e) presença ou ausência de indícios 
de predação; g) data aproximada da morte; h) fotografia digital do cadáver. 

 O equipamento necessário para as campanhas de prospeção consiste em: caderno de campo, ortofotomapas, 
GPS, máquina fotográfica digital, luvas e sacos de plástico. 

 
1.3.2. Censos de Avifauna 

 
1.3.2.1. Aves em geral 
 Para a concretização deste objetivo deverá ser utilizado um método pontual, que consiste no registo dos 

contactos (visuais ou auditivos) obtidos por um observador em pontos de escuta durante um período temporal 
fixo, especificando a espécie e o número de indivíduos (Bibby et al., 1992; Rabaça, 1995). 

 As contagens deverão ser realizadas durante a manhã ou fim da tarde por serem os períodos do dia em que este grupo 
se encontra mais ativo (Bibby et al.,1992). Cada ponto terá a duração de 10 minutos. Durante esse período o 
observador registará o número e espécie dos indivíduos detetados, discriminando os contactos em três classes de 
distância: até aos 50 metros; dos 50 aos 100 metros e dos 100 aos 250 metros. Deverão ainda ser registados parâmetros 
climatéricos (velocidade e direção do vento, temperatura, visibilidade, etc.) e as horas do início e fim de cada ponto. 

 
1.3.2.2. Aves de rapina e outras planadoras 
 No que respeita às rapinas diurnas, os pontos de observação deverão cobrir a maior extensão possível da área de 

estudo e deverão ter a duração mínima de uma hora. As localizações das espécies deverão ser anotadas numa 
carta militar (1:25 000) à qual foi sobreposta uma grelha de 500x500 m que abranja toda a área de estudo, de 
modo a permitir a integração destes dados num projeto SIG e, posteriormente, a sua análise espacial. 

 Deverão ser recolhidos dados referentes à espécie observada, nomeadamente número de indivíduos observados, 
sexo, idade, comportamento, altura, direção e tipo de voo de cada indivíduo e respetiva rota. 

 O equipamento necessário para a realização dos censos de aves será: binóculos, telescópio e GPS. 
 

1.4. Métodos de tratamento de dados 
 

1.4.1. Prospeção de cadáveres 
 Os dados obtidos nos testes deverão ser tratados no sentido de determinar se existem pontos negros de 

mortalidade nos aerogeradores dos Parques, épocas com maior incidência, e espécies particularmente afetadas. 
 
1.4.2. Censos de Avifauna 
 Os dados recolhidos durante os censos servirão para determinar parâmetros populacionais (e.g. abundância 

relativa, riqueza específica) que caracterizem a comunidade de aves em geral ao longo do tempo. Os valores 
obtidos na área do Parque e nas áreas de controlo devem ser comparados em termos de tendências e não em 
termos absolutos. Para tal dever-se-á recorrer a análises gráficas e estatísticas, como por exemplo à análise de 
séries temporais. 

 No caso das rapinas diurnas, para além da determinação dos parâmetros populacionais, serão também efetuados 
planeamentos das zonas mais utilizadas na área de estudo, que terão por base a grelha de 500x500 m. As rotas 
descritas pelas aves terão por isso de ser inseridas num Sistema de Informação Geográfica (SIG) e criado um 
índice de utilização horizontal e vertical da área de estudo. 

 O mapeamento horizontal da utilização da área de estudo deverá ser baseado no número de rotas registadas por 
quadrícula e também no tipo de voo observado. Deverá também ser analisada a utilização vertical da área de 
estudo por cada uma das espécies-alvo. Consoante a altura de voo a que foram observadas as aves, deverá ser 
atribuído um valor de perigosidade a cada rota, tendo em conta a probabilidade de embate com as pás dos 
aerogeradores. 

 
1.5.  Relação entre fatores ambientais a monitorizar e parâmetros do projeto 
 Nos censos da comunidade de aves em geral, o desenho experimental definido tem por base uma amostragem do 

tipo BACI (Before-After Control Impact) que permitirá detetar alterações ao longo do tempo ao nível dos índices 
de utilização da área dos Parques Eólicos. Assim, através da realização de censos na área dos Parques, e por 
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comparação dos valores obtidos na área controlo, será possível determinar se a presença dos parques eólicos tem 
influência na utilização da área, nomeadamente se é responsável por um decréscimo no número de indivíduos 
presentes, ou se implica mesmo a exclusão de uma determinada espécie ou grupo de espécies da área de estudo. 

 Os censos direcionados para a comunidade de aves de rapina permitirão perceber de que forma as espécies-alvo 
utilizam a área dos Parques Eólicos. Os dados obtidos durante os censos deverão permitir identificar áreas em 
que o risco de colisão é mais elevado, podendo esta informação ser cruzada com os resultados dos trabalhos de 
prospeção de cadáveres. 

 
1.6.  Critérios de avaliação de dados 
 Os dados obtidos ao longo do período de monitorização serão analisados estatisticamente em cada relatório 

anual, comparando-os, sempre que possível, com resultados de outros estudos idênticos que tenham sido 
realizados na área de estudo ou região envolvente. Os dados deverão ser interpretados a um nível local, regional 
e nacional. Neste ponto é fundamental a consulta de bibliografia e de especialistas. 

 Caso se verifique mortalidade de aves na área de estudo deverá ser determinado um critério para a identificação 
de situações problemáticas para as populações locais das espécies afetadas com base no número de cadáveres 
detetados e espécies em questão. Neste ponto é fundamental a consulta de bibliografia e de especialistas. 

 
1.7.  Tipos de medidas de gestão ambiental a adotar face aos resultados da monitorização 
 Durante a fase de exploração, se for verificada a ocorrência de determinadas situações consideradas críticas 

(critérios a definir, num processo de auscultação de especialistas e integração de dados regionais) para espécies 
importantes do ponto de vista da conservação ou para um elevado número de espécies, o promotor deverá 
implementar as medidas de minimização e/ou compensação propostas pela equipa responsável pela 
monitorização. Estas medidas terão como objetivo favorecer a recuperação dos valores de densidade dessas 
espécies e ainda de reduzir ou neutralizar as colisões. 

 
1.8.  Periodicidade dos relatórios e critérios para a decisão sobre a revisão do plano de monitorização 
 No final de cada ano de monitorização deverá ser efetuado um relatório técnico (entregue, num período máximo 

de 60-90 dias após a realização da última amostragem do ano), cuja estrutura esteja de acordo com a Portaria 
n.º 395/2015, de 4 de novembro. Anualmente deverá ser efetuada uma comparação dos resultados com os anos 
anteriores, de modo que haja um historial de todo o programa. No final do programa de monitorização, o último 
relatório deverá fazer uma revisão geral de todo o trabalho de monitorização que se desenvolveu ao longo desse 
período, devendo também ser avaliada a necessidade, ou não, de prolongamento do plano. 

 Em cada relatório deverá, também, ser avaliada a eficácia das técnicas de amostragem e se as mesmas permitem 
responder aos objetivos definidos para a monitorização, procedendo-se à sua alteração caso a equipa responsável 
pelo estudo considere necessário. O plano também poderá ser alvo de revisão, caso se detete uma mortalidade 
anormal de uma espécie que não está a ser convenientemente amostrada nos censos. Terá, portanto, de haver um 
ajuste nas metodologias no sentido de as direcionar para a espécie em questão, tornando-a uma "espécie-alvo". 

 
2.  Plano de monitorização de quirópteros 

O presente plano de monitorização tem por objetivo avaliar os impactes que a exploração dos Parques Eólicos tem na 
comunidade de quirópteros. Os objetivos específicos da monitorização devem ser: 
i. determinar a mortalidade observada anual associada aos Parques Eólicos; 
ii. identificar alterações na comunidade presente na área dos Parques Eólicos, em termos de um eventual efeito de 

exclusão, 
iii. acompanhar a utilização de abrigos de quirópteros existentes nas proximidades dos Parques. 
Para responder a estes objetivos será necessário desenvolver as seguintes tarefas ao longo do programa de 
monitorização: 
- Prospeção de cadáveres em redor dos aerogeradores; 
- Amostragem de ultrassons na área dos Parques Eólicos e numa área controlo; 
- Inventariação e monitorização dos abrigos existentes na área envolvente aos Parques Eólicos. 

 
2.1.  Parâmetros a monitorizar 
 Para estimar a mortalidade associada ao parque será necessário determinar os seguintes parâmetros: 

- Número de indivíduos encontrados mortos em redor dos aerogeradores. 
 Nas amostragens com ultrassons, os parâmetros a recolher são: 

- Número de passagens e tempo de utilização (segundos) por ponto de amostragem; 
- Número de espécies por ponto de amostragem. 

 No caso de serem detetados abrigos de quirópteros, os parâmetros a recolher serão os seguintes: 
- Número de indivíduos; 
- Espécies presentes (sempre que possível); 
- Presença/ausência de vestígios (guano, cadáveres, marcas no teto); 
- Localização e descrição do tipo do abrigo (casa, gruta, mina, etc.). 

 
2.2.  Locais e frequência de amostragem 
 A duração total do programa de monitorização irá contemplar, pelo menos, um período de 3 anos de amostragem 

na fase de exploração. 
 A área de estudo incluirá toda a área dos Parques Eólicos e uma faixa envolvente de 10 km de largura. 
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2.2.1. Prospeção de cadáveres 
 No que respeita à avaliação da mortalidade, propõe-se a realização de prospeções em redor de todos os 

aerogeradores que constituem os Parques Eólicos. A área de prospeção depende da altura da torre e do diâmetro 
das pás, devendo ser sempre superior à abrangida pelo raio da pá mais pelo menos 5 m. 

 A monitorização da mortalidade de morcegos deverá ser efetuada durante o período de maior atividade deste 
grupo, em consonância com a prospeção de mortalidade de aves. Assim, propõem-se prospeções semanais de 
março a outubro (Bernardino, 2008). 

 
2.2.2. Prospeção de abrigos 
 Serão inventariados abrigos de quirópteros num raio de 10 km para os abrigos de importância nacional, num raio 

de 5km para os abrigos conhecidos e num raio de 2 km será realizada uma prospeção exaustiva de abrigos, 
incluindo os usados por espécies arborícolas e fissurícolas. A prospeção de abrigos decorrerá durante o dia. Este 
trabalho será realizado uma vez por época do ano, durante dias em que sejam realizados censos de quirópteros. 

 Caso se identifiquem abrigos com mais de 20 indivíduos e/ou muitos vestígios (acumulação de guano ou 
cadáveres), estes deverão ser visitados sazonalmente. 

 
2.2.3. Utilização espacial 
 
2.2.3.1. Deteção manual ou ativa 
 Para a deteção manual ou ativa deverão ser selecionados pontos de amostragem dentro da área dos Parques 

Eólicos, os quais deverão ser monitorizados mensalmente durante o período de maior atividade deste grupo 
(março a outubro). 

 Deverão ainda ser realizados pontos de amostragem numa área não afetada pelos projetos em questão, servindo 
por isso de Controlo. Esta área deverá apresentar condições semelhantes em termos de orografia e composição 
dos habitats e biótopos. Estes pontos deverão estar suficientemente afastados para que não se verifique a 
pseudoreplicação dos dados (250 a 500 m, dependendo do habitat) e deverão ser estratificados em função dos 
vários habitats presentes.  

 
2.2.3.2. Dados climáticos 
 Os dados climáticos serão obtidos com recurso à utilização de um anemómetro, registando-se as condições de 

vento (velocidade e direção) e temperatura no início e no fim da realização de cada ponto de escuta. 
 
2.3.  Técnicas e métodos de recolha de dados e equipamentos necessários 

 
2.3.1. Prospeção de cadáveres 
 A prospeção de mortalidade nos Parques Eólicos deverá ser, preferencialmente, realizada através de transectos 

paralelos. O observador deve adequar a sua velocidade de deslocação e a distância entre transectos à visibilidade 
que o habitat lhe proporciona, cobrindo o máximo de área prospetável possível. Consoante as características do 
habitat, alternativamente, poderão ser realizados percursos em ziguezague, ou dividindo a área em quadrantes, 
progredindo sequencialmente entre cada um deles, utilizando qualquer um dos métodos anteriores. 

 Para cada animal encontrado morto deverão ser registados parâmetros como a) espécie; b) sexo; c) local onde foi 
encontrado (coordenada por GPS); d) presença ou ausência traumatismos; e) presença ou ausência de indícios de 
predação; g) data aproximada da morte; h) fotografia digital do cadáver. 

 O equipamento necessário para as campanhas de prospeção consiste em: caderno de campo, ortofotomapas, 
GPS, máquina fotográfica digital, luvas e sacos de plástico. 

 
2.3.2. Prospeção de abrigos 
 Devem ser prospetados todos os abrigos potenciais de morcegos (grutas, minas, edifícios abandonados, igrejas, 

pontes, árvores, etc.) em busca de indícios de presença (acumulações de guano, cadáveres no chão ou restos de 
insetos). 

 Os abrigos importantes deverão, quando possível, ser monitorizados no sentido de serem identificadas as 
espécies presentes, bem como a sua abundância. Outras informações deverão ser igualmente registadas: a 
estação do ano, o grau de atividade dos animais, a presença de crias, o grau de perturbação humana, o tipo de 
abrigo. 

 O equipamento necessário para a prospeção e monitorização dos abrigos consiste em: GPS, lanternas, luvas 
protetoras. 

 
2.3.3. Utilização espacial 

 
2.3.3.1. Deteção manual ou ativa 
 A deteção manual ou ativa das vocalizações deverá ser efetuada com um detetor de ultrassons, que permite a 

deteção de morcegos em tempo real. O detetor utilizado grava em modo full spectrum e real time (sem efetuar 
expansão do tempo) e em modo automático, ou seja, o aparelho deteta automaticamente a presença dos 
morcegos e inicia uma gravação. Enquanto o aparelho detetar ultrassons que indiquem a presença de morcegos, a 
gravação continuará parando apenas quando deixar de detetar os pulsos. 

 Cada ponto terá a duração de 10 minutos, sendo contabilizadas todas as passagens ouvidas no detetor ou vistas. 
Durante os 10 minutos, será também cronometrado o tempo de utilização da área por indivíduos de morcegos, 
independentemente de serem ou não gravadas. Deste modo, durante cada período de 17 s em que se fará a 
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passagem do ultrassom para o gravador externo, continuarão a registar-se as passagens e o tempo de utilização. 
Em cada campanha de amostragem cada ponto será ainda caracterizado em termos de fase da lua, nebulosidade, 
temperatura e vento (direção e intensidade). A amostragem será iniciada 30 minutos após o pôr-do-sol, 
prolongando-se pelas 4 horas seguintes (ICNB, 2017). 

 Equipamento necessário para a realização dos pontos de amostragem: GPS, detetor de ultrassons, gravador de 
ultrassons. 

 
2.4.  Métodos de tratamento de dados 

 
2.4.1. Determinação da mortalidade 
 Os dados obtidos nos testes deverão ser tratados no sentido de determinar se existem pontos negros de 

mortalidade nos aerogeradores dos Parques, épocas com maior incidência, e espécies particularmente afetadas. 
 
2.4.2. Prospeção de abrigos 
 Os dados obtidos no trabalho de campo deverão ser tratados e inseridos num Sistema de Informação Geográfica 

(SIG) de modo a construir um mapa com abrigos e determinar a distância a que se encontram dos aerogeradores. 
 Cada abrigo deverá ser avaliado, se possível, em termos de número de espécies presentes, número de animais e 

se existem vestígios de reprodução. A variação da taxa de ocupação dos abrigos fornecerá dados sobre a possível 
influência dos Parques Eólicos nestas espécies. 

 
2.4.3. Utilização espacial 
 
2.4.3.1. Deteção manual ou ativa 
 Os dados obtidos através dos pontos de amostragem deverão ser tratados de modo que cada ponto seja avaliado 

em termos de atividade de morcegos (número e tempo total de passagens, em segundos) e riqueza específica. 
Sempre que possível, estes resultados deverão ser relacionados com a caracterização biofísica de cada ponto de 
amostragem. 

 A evolução ao longo do tempo dos parâmetros populacionais determinados para os Parques Eólicos deverá ser 
acompanhada estatisticamente, por comparação com os valores obtidos na área controlo. 

 
2.5.  Relação entre fatores ambientais a monitorizar e parâmetros do projeto 
 Através da realização de amostragens de ultrassons ao longo do período de exploração será possível determinar 

parâmetros de abundância relativa e riqueza específica para a área de estudo. A confrontação dos resultados 
obtidos na área dos Parques Eólicos e área controlo permitirá determinar, no final da monitorização, a influência 
que o projeto tem na utilização da área. 

 Estes resultados deverão ainda ser relacionados com as condições atmosféricas na altura em que as amostragens 
foram efetuadas. Os resultados obtidos serão assim relacionados com o número de aerogeradores em 
funcionamento, a velocidade do vento e as distâncias aos aerogeradores. 

 Em cada visita, os abrigos serão caracterizados, se possível, em termos de ocupação, número de espécies 
presentes, número de indivíduos e se existem vestígios de reprodução. A variação da taxa de ocupação dos 
abrigos poderá dar indicações acerca de uma eventual influência dos parques eólicos nas espécies presentes. 

 
2.6.  Critérios de avaliação dos dados 
 Os dados obtidos ao longo do período de monitorização deverão ser analisados estatisticamente em cada relatório 

anual, comparando-os, sempre que possível, com resultados de outros estudos idênticos que tenham sido realizados 
na área de estudo ou região envolvente. Os dados deverão ser interpretados aos níveis local, regional e nacional. 
Caso se verifique mortalidade de quirópteros na área de estudo deverá ser determinado um critério para a 
identificação de situações problemáticas, com base no número de cadáveres detetado e espécies afetadas. 

 
2.7.  Tipos de medidas de gestão ambiental a adotar face aos resultados da monitorização 
 Na fase de exploração, existem normalmente dois tipos principais de impactes negativos sobre o grupo de 

morcegos: a criação de efeito de exclusão e a mortalidade de animais devido à colisão destes com as pás dos 
aerogeradores. 

 Os dados obtidos nesta fase poderão fornecer indicadores ecológicos muito específicos acerca da resposta das 
espécies à presença dos Parques Eólicos. No caso de serem identificados impactes significativos sobre a 
comunidade, em particular sobre espécies protegidas, o programa de monitorização deverá ser prolongado. 
Poderão ainda ser implementadas medidas de minimização/compensação direcionadas especificamente para a 
espécie ou grupo de espécies mais afetadas, devendo o plano de monitorização ser ajustado no sentido de 
confirmar a sua eficácia. 

 
2.8.  Periodicidade dos relatórios e critérios para revisão do plano de monitorização 
 No final de cada ano de monitorização deverá ser efetuado um relatório técnico (entregue, num período máximo 

de 60-90 dias após a realização da última amostragem do ano), cuja estrutura esteja de acordo com a Portaria 
n.º 395/2015, de 4 de novembro. Neste deverá ser avaliada a eficácia das técnicas de amostragem e se as mesmas 
permitem responder aos objetivos definidos para a monitorização, procedendo-se à sua alteração caso a equipa 
responsável pelo estudo considere necessário. 

 Anualmente deverá ser efetuada uma comparação dos resultados com os anos anteriores, de modo que haja um 
historial de todo o programa. No final do programa de monitorização, o último relatório deverá fazer uma 
revisão geral de todo o trabalho de monitorização que se desenvolveu ao longo desse período, devendo também 
ser avaliada a necessidade de prolongar ou não a monitorização. 
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3.  Plano de monitorização da Flora e vegetação 
O presente plano de monitorização tem por objetivo avaliar o cumprimento das medidas de minimização propostas e 
acompanhar a recuperação da flora e vegetação nas áreas intervencionadas durante a construção dos Parques Eólicos. 
Os objetivos específicos da monitorização são: 
- Avaliação da recuperação da vegetação nas áreas intervencionadas aquando da construção dos Parques Eólicos. 
Para responder a estes objetivos será necessário desenvolver as seguintes tarefas ao longo do programa de 
monitorização: 
- Realização de inventários florísticos nas áreas intervencionadas para construção e em áreas contíguas a estas 

(controlo). 
 

3.1.  Parâmetros a monitorizar 
 Para a avaliação da recuperação da vegetação nas áreas intervencionadas aquando da construção dos Parques 

Eólicos, deverão ser determinados os seguintes parâmetros: 
- Espécies florísticas presentes; 
- Abundância; 
- Riqueza específica; 
- Tipo fisionómico; 
- Nível de desenvolvimento dos exemplares identificados; 
- Nível de cobertura do solo. 

 
3.2.  Locais e frequência de amostragem 
 A duração total do programa de monitorização deverá contemplar, pelo menos, um período de 3 anos de 

amostragem na fase de exploração, que correspondem a 3 anos efetivos de monitorização. 
 A recuperação da vegetação nas áreas intervencionadas aquando da construção deverá ser avaliada durante a fase 

de exploração, após a recuperação destas áreas com terra vegetal. 
 Em cada um dos anos de monitorização, deverão ser efetuadas 2 campanhas por ano: uma na primavera 

(março/abril) e outra no outono (setembro/outubro). 
 Os locais de amostragem correspondem aos locais intervencionados aquando da construção do empreendimento 

e posteriormente recuperados com terra vegetal, assim como a locais adjacentes a estes (locais controlo). Como 
descrito no capítulo seguinte, deverão ser instalados pelo menos 12 quadrados 2x2, 6 em locais intervencionados 
e 6 em locais contíguos aos primeiros, em biótopos semelhantes aos anteriormente presentes nos locais 
intervencionados (quadrados controlo). De notar que este número poderá ter de ser ajustado em função da 
heterogeneidade da área, ou seja, em áreas muito homogéneas do ponto de vista da estrutura da vegetação, o 
número de quadrados que permitem uma boa caracterização será inferior relativamente ao número de quadrados 
para uma área muito heterogénea. 

 
3.3.  Técnicas e Métodos de recolha de dados 
 Para o acompanhamento da recuperação da vegetação deverão ser realizados inventários florísticos nos 

quadrados instalados. As espécies inventariadas em cada quadrado deverão ser classificadas relativamente à sua 
abundância/dominância através da aplicação de um índice baseado no proposto por Braun-Blanquet (1979). Este 
índice de classificação encontra-se indicado no Quadro 1 e é baseado na percentagem de cobertura que cada 
espécie possui relativamente à área total do quadrado, ou seja, é a superfície do quadrado que cada espécie 
ocupa, expressa em percentagem. 

 Para o tratamento estatístico, os dados obtidos através da classificação de Braun-Blanquet foram substituídos 
pelas médias de cobertura correspondentes (Quadro 3). No caso das classificações "+" e "r", foram atribuídos os 
valores "0,5" e "0,1”, respetivamente. Para a análise multivariada os dados de abundância/dominância foram 
transformados através da função arcseno x (raiz quadrada (percentagem de cobertura/100)). 

 
Quadro 1 -Classificação da percentagem de cobertura e correspondência utilizada para a análise estatística. 

 

Cobertura Índice de Classificação Mediana de cobertura 

75-100% 5 87,5 

50-75% 4 62,5 

25-50% 3 37,5 

5-25% 2 15 

1-5% 1 3 

Muitos indivíduos/fraca cobertura  0,5 

Poucos indivíduos/fraca cobertura  0,1 
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Sempre que necessário deverão ser recolhidas plantas para posterior identificação em laboratório, com recurso a lupa e a 
consulta de obras de referência da área. Para a identificação laboratorial devem ser tomadas como referência obras 
direcionadas para a Macaronésia (Borges et al. 2008, Silva et al. 1998) e a Nova Flora de Portugal (Franco, J.A., 1971, 1984, 
1994, 1998, 2003). A nomenclatura seguida foi a adotada pela ALFA (Associação Portuguesa de Fitossociologia), disponível 
em http://www3.uma.pt/alfa/. 

 
3.4.  Métodos de Tratamento de Dados 
 Com base nas amostragens de campo, será possível efetuar uma análise do elenco florístico inventariado. Assim, 

atendendo aos dados de abundância/dominância das espécies inventariadas, será possível calcular a riqueza 
específica total (número total de espécies) e a abundância/dominância total de cada quadrado amostrado, bem 
como a riqueza específica média e a abundância/dominância média dos quadrados controlo e quadrados 
intervencionados. 

 A dominância de determinados tipos fisionómicos (ou fitótipos) caracteriza determinadas etapas da sucessão 
ecológica. As etapas mais precoces da sucessão ecológica são caracterizadas essencialmente por espécies 
terófitas e hemicriptófítas e as etapas mais avançadas por caméfitos e fanerófitos. Dado que os quadrados foram 
instalados em locais intervencionados (inicialmente sem vegetação), a sua colonização por espécies terófitas e 
hemicriptófitas e a subsequente substituição por espécies caméfitas e fanerófitas serão indicadores de que a 
recuperação da vegetação está a ocorrer favoravelmente. Assim, será calculada a cobertura média de cada tipo 
fisionómico, bem como a riqueza específica de cada fitótipo nos quadrados amostrados. 

 Para esta análise cada espécie foi classificada segundo uma das categorias listadas no Quadro 2, nomeadamente 
nanofanerófitos, caméfitos, hemicriptófitos, terófitos e geófitos. Esta análise foi consubstanciada por dados 
bibliográficos, de modo a caracterizar cada espécie quanto ao seu tipo fisionómico, segundo o sistema de 
Raunkiaer (1934 in Meireles, 2004). Esta análise permitirá aferir sobre a estrutura e o tipo de vegetação que 
ocorre em cada quadrado de amostragem. 
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Quadro 2 - Sistema de classificação de Raunkiaer (adaptado de Meireles, 2004) 
 

Fitótipo  Caraterização 

Fanerófitos: Plantas perenes com gemas 

de renovo situadas sobre talos aéreos 

erguidos e lenhosos, a uma altura de 25 

cm ou mais do solo. São maioritariamente 

árvores e arbustos. 

Espécies que representam as etapas 

mais avançadas da sucessão ecológica, 

sendo que, normalmente, os 

mesofanerófitos e os megafanerófitos 

representam a etapa clímax 

Nanofenerófitos 
Plantas com as gemas de renovo entre os 25 cm 

e 2 m (subarbustos e pequenos arbustos) 

Microfanerófitos 
Plantas com as gemas de renovo entre os 2 m e 

8 m (arbustos arborescentes e pequenas árvores) 

Mesofanerófitos 

Plantas com as gemas de renovo nas plantas 

adultas geralmente entre 8 m e 30 m (árvores de 

porte mediano) 

Megafanerófitos 

Plantas com as gemas de renovo nas plantas 

adultas a uma altura superior a 30m (grandes 

árvores) 

Fanerófitos Escandentes Plantas trepadeiras lenhosas (lianas) 

Caméfitos: plantas perenes com gemas 

de renovo a menos de 25 cm da 

superfície de solo. Normalmente são 

arbustos de pequenas dimensões, com 

algumas exigências quanto às condições 

de instalação, fazendo parte das etapas 

intermédias de sucessão ecológica. 

Caméfitos subarbustivos 

Plantas de caules eretos que na estação 

desfavorável secam até à parte das gemas de 

renovo 

Caméfitos decumbentes Plantas de caules moles e descaídos 

Caméfitos pulvinos 
Plantas de caules curtos e numerosos, formando 

almofada ou pulvíneo 

Hemicriptófitos: Plantas herbáceas 

vivazes ou bienais, com as gemas de 

renovo situadas à superfície do solo. São 

espécies de etapas iniciais da sucessão 

ecológica, que normalmente se instalam 

depois dos terófìtos. 

Proto Hemicriptófitos Plantas hemicriptofíticas com caules folhosos 

Hemicriptófitos subarrosetados 
Plantas hemicriptofíticas com preponderância das 

folhas numa roseta basilar 

Hemicriptófìtos arrosetados 
Plantas hemicriptofíticas com todas as folhas 

dispostas numa roseta basilar 

Criptófito: Ervas vivazes cujas gemas de 

renovo se encontram ocultas debaixo da 

terra, em substratos húmidos ou mesmo 

debaixo de água, o que lhes assegura em 

qualquer estação uma proteção eficaz 

frente à seca, gelo ou grandes oscilações 

térmicas 

Geófitos 

Plantas não aquáticas cujas gemas de renovo se 

formam debaixo do solo (tubérculo, bolbo ou 

rizoma) 

Hidrófitos 
Plantas aquáticas com as gemas de renovo 

submersas. 

Helófitos 
Plantas de meios aquáticos com gemas de 

renovo abaixo da superfície do solo ou da água 

Terófitos: Ervas anuais, cujas gemas de renovo provêm da germinação de sementes. Plantas que só conseguem subsistir durante 

a estação desfavorável na forma de semente. Representam espécies características das etapas iniciais da sucessão ecológica. 

Epífitos: Plantas que vivem sobre outras, servindo-se delas apenas como suporte 

 
Por outro lado, recorrer-se-á a análises multivariadas, de ordenação (por exemplo, PCO, MDS e CAP) e/ou de 

classificação. 
Estas análises serão utilizadas com o intuito de perceber se a comunidade que ocorre nos quadrados em locais 

intervencionados é diferente da comunidade observada nos quadrados controlo. 
 

3.5.  Relação entre fatores ambientais e parâmetros do projeto 
 Na fase de exploração, pretende-se confirmar se, tal como expectável e previsto em fase de AIA, há uma 

recuperação da vegetação nas áreas intervencionadas para a construção dos Parques Eólicos. Espera-se, assim, 
que a vegetação nestes locais recupere, sendo colonizada por uma comunidade equivalente àquela que ocorre nos 
biótopos envolventes, sendo esta situação avaliada através da comparação dos quadrados "intervencionados" e 
"controlo". 

 
3.6.  Critérios de avaliação dos dados 
 Os dados obtidos ao longo do período de monitorização serão analisados estatisticamente em cada relatório 

anual, comparando-os com os resultados de anos precedentes e, sempre que possível, com resultados de outros 
estudos idênticos que tenham sido realizados na área de estudo ou região envolvente. 
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3.7.  Medidas de gestão ambiental a adotar 
 No que diz respeito à avaliação da recuperação da vegetação refere-se que, com base em resultados em várias 

monitorizações, se considera muito provável a recuperação da vegetação nos locais intervencionados de forma 
natural, sem recurso a sementeiras. Se não for este o caso nos Parques Eólicos, a equipa técnica responsável pela 
monitorização, em conjunto com o IFCN, IP-RAM deverá definir quais as medidas corretivas a adotar. 

 
3.8.  Periodicidade dos Relatórios de Monitorização e Critérios para a Decisão sobre a Revisão dos Programas de 

Monitorização 
 No final de cada ano de monitorização deverá ser efetuado um relatório técnico (entregue, num período máximo 

de 60-90 dias após a realização da última amostragem do ano), cuja estrutura esteja de acordo com a Portaria 
n.º 395/2015, de 4 de novembro. Neste deverá ser avaliada a eficácia das técnicas de amostragem, procedendo-se 
à sua alteração caso a equipa responsável pelo estudo considere necessário. Anualmente deverá ser efetuada uma 
comparação dos resultados com os anos anteriores, de modo que haja um historial de todo o programa. 

 No final do programa de monitorização, o último relatório deverá fazer uma revisão geral de todo o trabalho de 
monitorização que se desenvolveu ao longo desse período. Deverá ainda ser avaliada a necessidade de 
prolongamento do programa de monitorização. 

 
4.  Outras considerações 

Os promotores dos parques eólicos em apreço ficam ainda obrigados ao cumprimento integral das seguintes 
diretrizes: 
Controlo de vegetação invasora nas imediações dos Parque Eólicos 
Método: 
- Condução dos trabalhos de acordo com as boas práticas ambientais, restringindo-os ao estritamente necessário, 

dada a elevada sensibilidade da zona a nível ecológico e paisagístico; 
- Remoção por arranque e encaminhamento do material vegetal resultante para destino apropriado; em alternativa, 

corte e estilhaçamento, seguido de dispersão da estilha, a fim de evitar o seu amontoamento; 
- Minimização da perturbação sobre a vegetação indígena existente no local, garantindo, nomeadamente, a 

preservação dos exemplares de urze (Erica sp.), bem como a sua regeneração natural. 
Área de Intervenção: envolvente do parque eólico, num raio não inferior a 30 metros à volta de cada aerogerador. 
Periodicidade: 1x por ano, preferencialmente antes da época de floração, de modo a evitar a dispersão das sementes 
das espécies invasoras. 
Manutenção e condicionamento dos acessos aos Parque Eólicos 
Método:  
- Regularização do piso, limpeza das bermas (tendo em conta as diretrizes afetas à Ação 1) e colocação de 

barreiras nos acessos, condicionando a entrada no PE apenas a veículos autorizados. 
Área de Intervenção: ao longo de toda a extensão dos respetivos acessos. 
Periodicidade: 1x por ano, preferencialmente aquando da realização da Ação 1 
As datas de início e conclusão destas intervenções deverão ser prévia e atempadamente comunicadas ao IFCN, IP-
-RAM e às demais autoridades competentes, de modo a permitir o seu devido acompanhamento e verificação in loco. 
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ANEXO II 
 

FICHA DE REPORTE DE DADOS PARCIAIS DE MONITORIZAÇÃO DOS PARQUES EÓLICOS  

 

PARTE A 

 

DADOS GERAIS 

Empresa ou entidade que 

elaborou o RM 

 

Período de Monitorização a que 

se reporta a presente ficha 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE, DA AUTORIDADE DE AIA E DA ENTIDADE LICENCIADORA 

Proponente 
 

Autoridade de AIA 
 

Entidade Licenciadora 
 

 

DADOS DO PROJETO 

Designação 
 

Procedimento de AIA 
 

Procedimento de RECAPE 
 

Áreas Sensíveis 
 

Principais caraterísticas do 

Projeto e projetos associados 
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FATORES AMBIENTAIS CONSIDERADOS NA PRESENTE FICHA 

___  Socioeconomia ___  Solos/uso de solos ___  Paisagem ___  Património 

___  Qualidade do Ar ___  Flora/Vegetação ___  Fauna ___  Ruído 

___  Recursos Hídricos ___  Outro ___________   

 

PARTE B 

 

DADOS A REPORTAR POR FATOR AMBIENTAL 

 

AVIFAUNA  

Objetivos da Monitorização 

1. Determinar a mortalidade observada associada ao Parque Eólico 
2. Identificar alterações na comunidade de aves em geral na área do Parque Eólico, em termos 

de um eventual efeito de exclusão 
3. Avaliar eventuais alterações na forma como as rapinas e outras aves planadoras utilizam a 

área do Parque e zona envolvente 

Fase do Projeto __ Pré-construção __ Construção __ Exploração __ Desativação 

Amostragem (dias/horas e 

condições climatéricas) 
 

N.º pontos de amostragem 
Prospeção de cadáveres Censos de aves - geral Censos de aves de rapina 

   

Parâmetros Área do Parque Eólico (área de estudo) Zona de Controlo 

N.º de indivíduos mortos 

(espécie, sexo, local, 

estado de decomposição e 

data aproximada da morte) 

  

Abundância relativa 

(n.º médio de contatos por 

ponto) 

Aves - geral Aves rapina Aves - geral Aves rapina 

    

Riqueza específica 

(identificação e n.º médio 

de espécies por ponto) 

Aves - geral Aves rapina Aves - geral Aves rapina 
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QUIRÓPTEROS  

Objetivos da 

Monitorização 

1. Determinar a mortalidade observada associada ao Parque Eólico 
2. Identificar alterações na comunidade de quirópteros na área do Parque Eólico, em termos de um 

eventual efeito de exclusão 
3. Acompanhar a utilização de abrigos de quirópteros existentes nas proximidades do Parque 

Fase do Projeto __ Pré-construção __ Construção __ Exploração __ Desativação 

Amostragem (dias/horas 

e condições climatéricas) 
 

N.º de pontos de 

amostragem 

Prospeção de cadáveres Amostragem de ultrassons 
Inventariação/monitorização de 

abrigos 

   

Parâmetros Área do Parque Eólico (área de estudo) Zona de Controlo 

N.º de indivíduos mortos 

(espécie, sexo, local, 

estado de decomposição 

e data aproximada da 

morte) 

  

N.º de passagens e 

tempos de utilização por 

ponto 

  

Riqueza específica 

(identificação e n.º médio 

de espécies por ponto) 

  

Abrigos (caraterísticas, 

vestígios de utilização, 

n.º de indivíduos e 

espécies) 
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TRIBUNAL DE CONTAS - SECÇÃO REGIONAL DA MADEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Despacho Regulamentar n.º 1/2026 
 

Sumário: 
Prestação e remessa de contas. 
 
Texto: 
Despacho Regulamentar n.º 1/2025-JC-SRMTC 
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 214.º da Constituição da República Portuguesa, na alínea a) do artigo 104.º da Lei 

de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), articulada com a alínea b) do artigo 6.º da mesma lei, e no uso 
das competências previstas no n.º 1 do artigo 79.º do Regulamento do Tribunal de Contas1, a Secção Regional da Madeira do 
Tribunal de Contas determina o seguinte:  

 
Prestação e remessa de contas 
 
1. Todas as entidades sedeadas na Região Autónoma da Madeira abrangidas pelo n.º 4 do artigo 214.º da Constituição e 

pelos n.ºs 1 e 2 do artigo 51.º da LOPTC, devem, em 2026, submeter2 ao Tribunal de Contas os respetivos 
documentos de prestação de contas: 
a) Relativamente ao exercício de 2025; e 
b) Em caso de substituição de responsáveis durante o ano de 2026, relativamente ao exercício ocorrido até essa 

substituição. 
 
2. Para efeitos da alínea b) do número anterior e nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo 52.º da LOPTC, considera-se ocorrer 

substituição de responsáveis quando seja(m) substituído(s): 
a) O único responsável; 
b) A totalidade dos responsáveis em administrações colegiais; ou 
c) Algum ou alguns dos gerentes de administrações colegiais com fundamento em presunção ou apuramento de 

qualquer infração financeira. 
 
3. O incumprimento dos prazos de prestação de contas é suscetível de fazer incorrer o responsável ou responsáveis no 

ilícito previsto no artigo 66.º, n.º 1, alínea a), da LOPTC, o qual é sancionável com multa, nos termos dos n.ºs 2 e 3 do 
mesmo artigo. 

 
4. A falta de prestação de contas ao Tribunal de Contas constitui uma infração financeira tipificada no artigo 65.º, n.º 1, 

alínea n), da LOPTC, sancionável com aplicação de multa ao respetivo responsável ou responsáveis, nos termos do 
n.º 2 e seguintes do mesmo artigo, podendo ainda ser determinada a realização de auditoria, conforme previsto no 
artigo 52.º, n.º 7, da mesma lei. 

 
5. Todo e qualquer pedido dirigido à Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas no âmbito da prestação de 

contas deverá ser formulado exclusivamente pelo(s) titular(es) do órgão sobre o qual impende o dever legal de a 
prestar ou seu(s) delegado(s). No caso de existência de delegação, deverá ser indicado o cargo ocupado e a qualidade 
de delegado.  
As credenciais de acesso à plataforma eletrónica de prestação de contas são facultadas ao(s) titular(es) do órgão com 
competência para prestar contas, que sobre as mesmas deve guardar a necessária confidencialidade. A utilização de 
tais credenciais para efeitos de prestação de contas ao Tribunal por pessoa diferente do(s) titular(es) daquele órgão 
constitui responsabilidade deste(s). 
Em caso de substituição de responsável(eis), deverá(ão) o(s) titulare(s) do órgão solicitar de imediato, através da 
plataforma eletrónica de prestação de contas, a emissão de novas credenciais e o cancelamento das anteriores. 

 
6. As entidades que estejam legalmente obrigadas à aplicação do Sistema de Normalização Contabilística para as 

Administrações Públicas (SNC-AP) e as entidades que apliquem o Sistema de Normalização Contabilística (SNC), a 
Norma Contabilística e de Relato Financeiro para as Entidades do Setor não Lucrativo (SNC-ESNL) ou as Normas 
Internacionais de Relato Financeiro (IFRS) devem, independentemente do seu regime jurídico e natureza, prestar 
contas relativas a 2025 de acordo com a Instrução n.º 1/2019-PG, publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 46, 
de 6 de março. 

 
1  Na redação alterada pela Resolução n.º 3/2023-PG, e republicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 5, de 8 de janeiro de 

2024. 
2  Salvo disposição legal e específica, “As contas são remetidas ao Tribunal até 30 de abril do ano seguinte àquele a que 

respeitam, sem prejuízo de as contas consolidadas serem remetidas até 30 de junho” (cfr. o n.º 4 do artigo 52.º da LOPTC). 
As contas prestadas por substituição de responsáveis são remetidas no prazo de 45 dias a contar da data dessa substituição 
(cfr. o n.º 5 do artigo 52.º da LOPTC).  



16  
Número 3 

6 de janeiro de 2026 

 

Para o efeito, as entidades que ainda não tenham credenciais de acesso à plataforma eletrónica de prestação de contas 
devem apresentar um "pedido de registo” através da página eletrónica do Tribunal de Contas, em 
https://portalecontas.tcontas.pt/pages/registry.aspx?2. 
O regime contabilístico aplicável para a prestação de contas de cada entidade é, na plataforma, definido pelos 
Serviços de Apoio do Tribunal de Contas. As entidades devem certificar-se da adequação dessa definição aquando da 
criação da conta na plataforma eletrónica e, caso o regime não seja o adequado, solicitar a respetiva alteração através 
da plataforma, acionando a opção "pedido de suporte técnico". 

 
7. As entidades pagadoras de fundos europeus prestam contas nos termos gerais. Aquelas que, não obstante não 

procederem a esses pagamentos, decidem sobre a movimentação de fundos europeus, emitindo ordens de pagamento 
(Autoridades de Gestão de Programas Operacionais, Estruturas de Missão e outras entidades que emitam ordens de 
pagamento), prestam contas através da plataforma eletrónica e nos termos da Instrução n.º 2/2019-PG, de 10 de julho, 
publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 151, de 8 de agosto. 

 
8. Os serviços com funções de Caixas do Tesouro prestam contas de acordo com a Instrução n.º 1/2021- 

2.ªSecção/SRA/SRM, publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 101, de 25 de maio. 
 
9. As empresas locais estão obrigadas à prestação eletrónica de contas de acordo com a Instrução n.º 1/2019-PG, 

devendo prestar a conta no regime contabilístico que lhes é legalmente aplicável no período de relato, 
designadamente em função da sua reclassificação no setor das administrações públicas3. 

 
10. As contas consolidadas organizadas nos termos do SNC-AP, SNC ou IFRS devem ser prestadas e remetidas à Secção 

Regional da Madeira do Tribunal de Contas autonomizadas das contas individuais, igualmente por via eletrónica, 
utilizando-se para tal a plataforma eletrónica de prestação de contas disponibilizada na página eletrónica do Tribunal 
de Contas. Para este acesso deve ser tempestivamente solicitada uma adesão específica para remessa da conta 
consolidada (pela entidade "Grupo Público"), devendo esta ser organizada de acordo com a Instrução n.º 1/2019-PG. 

 
11. No caso das entidades consolidantes abrangidas pela Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, deve ser observado o disposto 

no seu artigo 75.º (consolidação de contas-grupos autárquicos), bem como na Instrução n.º 1/2019-PG.  
 
12. No caso das entidades contabilísticas que, integrando obrigatoriamente o perímetro de consolidação dos grupos 

autárquicos nos termos do artigo 75.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, não estejam sujeitas à jurisdição do 
Tribunal de Contas, nos termos do artigo 2.º da LOPTC, nem à prestação de contas, nos termos do artigo 51.º da 
mesma Lei, os órgãos competentes das entidades consolidantes devem remeter ao Tribunal, em anexo às contas 
consolidadas dos grupos autárquicos e no prazo legal previsto para a sua remessa, as contas das mencionadas 
entidades contabilísticas.  

 
13. Os ficheiros xml, disponíveis na plataforma eletrónica de prestação de contas, devem ser preenchidos sem 

arredondamentos de qualquer ordem, sem prejuízo de ser admitida, no âmbito dos relatórios e contas/relatórios de 
atividades e contas/relatório de gestão, a apresentação dos dados de natureza financeira arredondados. 

 
14. Os ficheiros inseridos na plataforma eletrónica de prestação de contas em formato pdf, designadamente o relatório e 

contas, o relatório de governo societário (quando aplicável), as atas de apreciação e aprovação das contas, o anexo às 
demonstrações financeiras e o anexo às demonstrações orçamentais, devem permitir pesquisar e localizar informações 
no seu conteúdo (pdf pesquisáveis). 

 
15. As contas de gerência partidas que devam ser submetidas nos termos da Instrução n.º 1/2019-PG devem ser remetidas 

através da plataforma eletrónica, abrangendo todos os documentos previstos e com a informação financeira, 
económica e orçamental acumulada até à data do fecho de cada gerência, sem operações de encerramento, a não ser 
na conta respeitante à última gerência.  
Todas as entidades que pretendam entregar uma conta partida devem, aquando da criação da conta na plataforma 
eletrónica disponível no site do Tribunal de Contas e antes de proceder ao seu envio, comunicar tal situação à 
UNILEO, para que esta crie as condições necessárias para a validação da conta.  
No que respeita à prestação das contas da 2.ª gerência e seguintes, incluindo a última gerência, acresce, para as 
entidades com contabilidade orçamental (Norma de Contabilidade Pública [NCP] n.º 26 do SNC-AP), a necessidade 
de juntar ao processo de prestação de contas, no separador "outros documentos", as seguintes demonstrações 
orçamentais reportadas ao período da conta: 
- Demonstração de desempenho orçamental; 
- Demonstração da execução orçamental da receita e da despesa (versão simplificada, cfr. modelos do anexo I ao 

presente Despacho Regulamentar); 
- Operações de tesouraria. 

 
3  Se a prestação de contas ocorrer em SNC, o regime contabilístico associado será SNC – Empresas Locais. Se a prestação 

ocorrer em SNC-AP, o regime contabilístico será SNC-AP – Sistema de Normalização Contabilística – Administrações 
Públicas (Decreto-Lei n.º 192/2015) e a forma de entrega deverá ser “Entidades Reclassificadas do Setor Empresarial Local”. 
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16. Sem prejuízo do disposto no número anterior, para os efeitos previstos no n.º 2 e no n.º 3 do artigo 52.º da LOPTC, 
poderá a Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas, a pedido dos interessados (a submeter através do 
endereço eletrónico srm@tcontas.pt), admitir a apresentação de um só conjunto de documentos de prestação de 
contas, desde que garantida a prestação de informação relativa ao período em que cada responsável exerceu funções, 
de forma a permitir a imputação dos atos de gestão e dos factos constitutivos de eventuais responsabilidades 
financeiras aos mesmos, de acordo com o horizonte temporal em que estiveram em funções. 
 

Remessa de documentos 
 
17. Para as entidades que prestam contas no regime contabilístico SNC-AP, os seguintes documentos de prestação de 

contas são remetidos em formato xml: 
a) "Reconciliação para o Balanço de Abertura de acordo com o SNC-AP", de acordo com o modelo previsto no 

Manual de Implementação do SNC-AP, para as entidades que, em 2025, transitaram para o SNC-AP e para 
aquelas que, ao abrigo da FAQ 47 aplicam os procedimentos de transição num período de 3 anos após as 
primeiras demonstrações financeiras elaboradas nos termos do SNC-AP; 

b) "Contratação administrativa - situação dos contratos", de acordo com o modelo previsto no ponto 5.1, do ponto 
12.2, da NCP 26, constante do anexo I ao Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, alterado pelo Decreto-
Lei n.º 86/2016, de 21 de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 33/2018, de 15 de maio, acrescido de informação 
sobre (cfr. anexo II): 
a. ID do contrato (código de identificação registado no portal base.gov dos contratos públicos); 
b. Tipo de contrato; 
c. Início de execução (física) do contrato; 
d. Comunicação do contrato ao Tribunal de Contas; 
e. Procedimento de contratação.  

As colunas designadas como «Trabalhos a mais» designam-se como «Trabalhos/serviços/fornecimentos 
complementares» de forma a adequar a terminologia do mapa às últimas alterações do Código dos Contratos 
Públicos; a coluna designada “data do primeiro pagamento” designa-se “data do primeiro pagamento - início da 
execução financeira”. 

 
18. Para as entidades que prestam contas no regime contabilístico SNC-Empresas locais, o Mapa da Contratação 

Administrativa (modelo 38) é igualmente objeto de introdução de novas colunas (cfr. anexo III): 
a) ID do contrato (código de identificação registado no portal base.gov dos contratos públicos); 
b) Início de execução (física) do contrato; 
c) Comunicação do contrato ao Tribunal de Contas.  
A coluna designada “Modalidade de adjudicação” designa-se “Procedimento de contratação”; a coluna designada “Data do 
primeiro pagamento” designa-se “Data do primeiro pagamento - início da execução financeira”; as colunas designadas 
como «Trabalhos complementares» designam-se como «Trabalhos/serviços/fornecimentos complementares», de forma a 
adequar a terminologia do mapa às últimas alterações do Código dos Contratos Públicos. 

 
19. Para as entidades que prestam contas nos termos do SNC-AP e ao abrigo do regime simplificado das Microentidades, 

o mapa DIP-Divulgação do Inventário do Património deve compreender os dados acumulados desde a data da 
transição para o SNC-AP e não apenas os referentes ao ano económico a que dizem respeito. 

 
20. Salvo disposição legal em contrário, as contas prestadas em SNC-AP pelas entidades obrigadas à aplicação do 

respetivo regime integral devem, nos termos do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, ser 
instruídas com a respetiva Certificação Legal de Contas de acordo com o Estatuto da Ordem dos Revisores Oficias de 
Contas (cfr. artigo 45.º do Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas e o previsto no artigo 16.º do 
Regulamento n.º 112/2018, de 24 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 33, de 15 de fevereiro, 
alterado e republicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 5, de 8 de janeiro de 2024). 
Também as contas prestadas em SNC, ESNL e IFRS devem ser instruídas com a Certificação Legal de Contas se 
ultrapassarem os limites legalmente estabelecidos para o efeito, designadamente os previstos no artigo 262.º do 
Código das Sociedades Comerciais. 
As contas das empresas locais devem, atento o disposto no artigo 25.º, n.º 6, alínea k), da Lei n.º 50/2012, de 31 de 
agosto4, ser sempre instruídas com a respetiva Certificação Legal de Contas. 

 
21. As instituições de ensino superior devem juntar ao processo de prestação de contas os relatórios das auditorias 

externas exigidas pelo artigo 118.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, o que deve ser feito no âmbito do ponto 5.6 
do mapa “Caraterização da entidade” - Ações de auditoria externa desenvolvidas por iniciativa dos órgãos da 
entidade. 

 
22. O modelo 6 da Instrução n.º 1/2019-PG do Tribunal de Contas, relativo à Certificação de Contas (CLC), é objeto de 

introdução de requisitos adicionais de informação respeitantes à emissão da referida certificação, ao processo de 
contratação dos correspondentes serviços e às situações em que é emitida uma opinião de auditoria modificada, nos 
termos do anexo IV ao presente Despacho Regulamentar. 

 
4 Considerando as sucessivas alterações, a última das quais através da Lei n.º 12/2022, de 27 de junho. 
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23. As entidades que estejam integradas nos subsectores da Administração Central e da Segurança Social a 31 de 
dezembro de 2025 devem submeter, no quadro da prestação de contas, através da respetiva plataforma e no mesmo 
prazo, o anexo Transações e saldos com entidades integradas nos subsectores da Administração Central e da 
Segurança Social (cfr. anexo V). 

 
24. Todas as entidades prestadoras de contas devem incluir no separador “Outros documentos” o mapa da Base de Dados 

de Contas (Contas por interveniente) disponibilizado pelo Banco de Portugal, no respetivo sítio na Internet (através 
do endereço: https://www.bportugal.pt/area-empresa/formulario/232), e que pode ser obtido através das credenciais 
de acesso ao Portal das Finanças (número de identificação fiscal e senha de acesso). 

 
25. As entidades a que se referem as alíneas b) e f) do n.º 2 do artigo 2.º da LOPTC, que detenham contratos de concessão 

ou de subconcessão, sejam empresas públicas (as concedentes e as concessionárias ou subconcessionárias de gestão, 
de obras públicas e de serviços públicos) ou empresas concessionárias privadas (de obras públicas ou de serviços 
públicos), deverão ainda remeter a informação referida no n.º 8 do título II da Instrução n.º 1/2019-PG, submetendo 
os elementos descritos em 8.1, caso não o tenham feito anteriormente, e os previstos em 8.2 e 8.3 nos envios 
subsequentes. 
 

Outros elementos relativos à responsabilidade 
 
26. Após a remessa das contas à Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas e sempre que se verifiquem os 

pressupostos de facto e de direito previstos nos artigos 36.º do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de fevereiro 
de 1933, 61.º, n.º 2, 65.º e 66.º da LOPTC e 80.º-A da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, aditado pela Lei n.º 51/2018, 
de 16 de agosto, poderão ser solicitadas, por despacho do juiz conselheiro, para efeitos de verificação de contas ou de 
realização de auditorias de qualquer tipo: 

- A identificação dos agentes da ação que possam ser considerados eventuais responsáveis perante o Tribunal de 
Contas, nos termos das normas supramencionadas;  

- Informação, devidamente documentada, sobre a eventual audição de serviços/entidades competentes em razão da 
matéria por parte dos responsáveis das entidades sujeitas aos poderes de jurisdição e controlo do Tribunal. 

 
Transparência 
 
27. Com vista a assegurar o princípio da transparência da gestão financeira, orçamental e patrimonial, e sem prejuízo do 

legalmente estabelecido, designadamente, no artigo 79.º, n.ºs 1 e 2, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro5, e ainda nos 
artigos 16.º, n.º 3, e 43.º, n.º 2, alínea i) da Lei n.º 50/2012, de 31 de dezembro, a Secção Regional da Madeira do 
Tribunal de Contas incentiva as entidades sujeitas à prestação de contas a divulgar na sua página eletrónica os 
respetivos documentos de prestação de contas bem como outros documentos relevantes para uma maior clareza e 
transparência da sua atividade. 

 
Publique-se na 2.ª Série do Diário da República e na 2.ª Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, nos 

termos do artigo 9.º, n.º 2, alínea d), e n.º 3, da referida Lei n.º 98/97. 
 
Funchal, Região Autónoma da Madeira, 29 de dezembro de 2025. 
 
O JUIZ CONSELHEIRO, Paulo H. Pereira Gouveia 
 

 
5  Na redação conferida pela Lei n.º 51/2018, de 16 de agosto. 



6 de janeiro de 2026 
Número 3 

19 

 

 
  



20  
Número 3 

6 de janeiro de 2026 

 

 
  



6 de janeiro de 2026 
Número 3 

21 

 

 

  



22  
Número 3 

6 de janeiro de 2026 

 

ANEXO IV 
Formulário relativo à Certificação Legal de Contas  

 
Modelo 6 - Certificação Legal de Contas 

 
ENTIDADE 

 
Período de relato: DD-MM-AAAA a DD-MM-AAAA 

 

Certificação de Contas (CLC) 

1 É obrigatória? Sim/Não 

2 Foi emitida? (i) Sim/Não 

3 Se obrigatória por que não foi emitida (ii)  

4 Data prevista para emissão da CLC  

5 Identificação da entidade que emitiu a CLC  

6 Identificação da entidade que emitiu a CLC - NIPC  

7 Data de início da prestação de serviços  

8 Esta entidade pertence ao órgão de fiscalização? Sim/Não 

9 Tipo de opinião (iii) Tipificar 

10 Data da CLC  

11 Ênfases? Sim/Não 

12 Número de ênfases  

13 Transcrição das ênfases  

14 Reservas? Sim/Não 

15 Número de reservas  

16 Transcrição das reservas  

Notas: 
i) Se emitida, anexar a CLC e respetivo contrato de prestação de serviços ou documento equivalente. 
ii) A informação a prestar deve incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 
 

 1. Razões ponderosas para a sua não emissão e se estão a ser realizadas diligências, explicitando-as, para que os 
serviços de revisão legal de contas incidam sobre o período de relato visado; 

 
 2. Na eventualidade de reposta negativa ao subponto anterior, indicar se já foi iniciado o processo de contratação 

dos serviços relativos à CLC e, na circunstância de aquele não estar concluído, as razões justificativas para a não 
finalização atempada do mesmo e a data prevista para a respetiva conclusão. 
iii)  Na circunstância de a CLC expressar uma opinião de auditoria modificada (i. e. opinião com reservas, 

opinião adversa ou escusa de opinião, nos termos da International Standards on Auditing 705), devem ser 
prestadas as seguintes informações: 

 
1. Descrição das diligências tomadas e/ou programadas em ordem a suprir as situações visadas; 
 
2. Calendarização prevista para a supressão das situações em causa. 
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ANEXO V  

Transações e saldos com entidades integradas nos  
subsectores da Administração Central e da Segurança Social 

 

 
 
 
 
 

 
  

Transações e saldos com entidades integradas nos  

subsectores da Administração Central e da Segurança Social 
S N N/A 

1.Ocorreram, durante o exercício de 2025, transações em referência e/ou existem saldos 

pendentes a 31.12.2025? 
   

2.Foi realizada a reconciliação de saldos reportada a 31.12.2025?    

3. Existem saldos por reconciliar a 31.12.2025?    

4. Em caso de resposta afirmativa à questão anterior, encontram-se em curso diligências em 

ordem a reconciliar os saldos em questão? 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 7,31 (IVA incluído) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

CORRESPONDÊNCIA   
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 


